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Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo território nacional, a suspensão de todas as publicidades do
produto BOTOX MASK CONTROL MADAME HAIR PROFISSIO-
NAL, regularizado pela empresa FRIELO DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA (CNPJ 13.647.062/0001-
31), que atribuem finalidade alisante a este cosmético sem notificação
na Anvisa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.891, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitá-
ria, Substituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro de 2016 e,

considerando os arts. 12, 59 e 67-I, da Lei nº 6.360, de 23 de
setembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro
de 1999;

considerando a comprovação da fabricação e comercializa-
ção do produto saneante sem registro, notificação ou cadastro na
Anvisa BASE EIMOL 40, no período de 19/10/2016 A 26/06/2017,
pela empresa LAGOS QUÍMICA LTDA, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a proibição da distribuição, divulgação, co-
mercialização e uso do produto BASE EIMOL 40, fabricado no período
de 19/10/2016 a 26/06/2017, pela empresa LAGOS QUÍMICA LTDA,
CNPJ: 64.398.159/0001-99, localizada na Avenida Alberto Vieira Ro-
mão, n° 500 - Distrito Industrial, CEP: 37.130-000 - Alfenas/MG.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.892, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº
973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro de
2016 e,

considerando os arts. 12, 59 e 67-I, da Lei nº 6.360, de 23 de
setembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro
de 1999;

considerando a comprovação da fabricação e comercializa-
ção do produto saneante sem registro, notificação ou cadastro na
Anvisa ATIVADO LAGOS CLEAN 1000, pela empresa LAGOS
QUÍMICA LTDA , resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a proibição da fabricação, distribuição,
divulgação, comercialização e uso do produto ATIVADO LAGOS
CLEAN 1000, fabricado pela empresa LAGOS QUÍMICA LTDA,
CNPJ 64.398.159/0001-99 , localizada na Avenida Alberto Vieira
Romão, n° 500 - Distrito Industrial, CEP: 37.130-000 - Alfe-
nas/MG.

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.893, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Substi-
tuta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 973,
de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro de 2016 e,

considerando os arts. 12 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23 de se-
tembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro de
1999;

considerando a Portaria APEVISA nº 003/2017, publicada a
partir da comprovação do comércio de produtos saneantes sem registro,
notificação ou cadastro na Anvisa, pela empresa Maxlim Indústria e Co-
mércio de Produtos de Limpeza LTDA, CNPJ 18.234.457/0001-26, que
não possui Autorização de Funcionamento (AFE) da Anvisa, nem Li-
cença de Funcionamento da Vigilância Sanitária local, resolve:

Art. 1º Proibir a fabricação, distribuição, divulgação, comer-
cialização e uso de TODOS OS PRODUTOS fabricados pela empresa
Maxlim Indústria e Comércio de Produtos de Limpeza LTDA (CNPJ
18.234.457/0001-26).

Art. 2º Determinar a apreensão das unidades dos produtos des-
critos no art. 1º encontradas no mercado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 314, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

Altera o Anexo da Portaria nº 170/SGTES/MS, de 3 de julho de 2017, que
divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos inter-
cambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, e das atribuições pertinentes ao Projeto
Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto
nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 170/SGTES/MS, de 3 de julho de 2017, passa a vigorar com as
alterações constantes no anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO

. PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO

. 25000.087934/2017-25 DEIVIS MARTINEZ PEREZ 5100355 MT APIACÁS

PORTARIA Nº 315, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

Altera o Anexo da Portaria nº 193/SGTES/MS, de 7 de agosto de 2017, que
divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos inter-
cambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, e das atribuições pertinentes ao Projeto
Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto
nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 193/SGTES/MS, de 7 de agosto de 2017, passa a vigorar com as
alterações constantes no anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO

. PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO

. 25000.407976/2017-97 DAILY MORERA ESPINOSA 2601005 PE IGARASSU

. 25000.408229/2017-76 HECTOR ALEJANDRO LEYVA MUNOZ 2601005 PA REDENCAO

Art. 2º Determinar que a empresa LAGOS QUÍMICA LTDA
promova o recolhimento do estoque que se encontre no mercado,
relativo ao produto descrito no art. 1º da presente Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

Art. 2º Determinar que a empresa LAGOS QUÍMICA LTDA
promova o recolhimento do estoque que se encontre no mercado,
relativo ao produto descrito no art. 1º da presente Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

Ministério das Cidades

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

RESOLUÇÃO Nº 711, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017

Estabelece conteúdo mínimo do Manual
Básico de Segurança no Trânsito.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN),
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de
Trânsito Brasileiro (CTB), e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de
maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de
Trânsito (SNT).

Considerando que cabe ao CONTRAN zelar pela unifor-
midade e cumprimento das normas contidas neste Código e nas re-
soluções complementares, conforme estabelece o Art. 12 do CTB,
inciso VII, do CTB;

Considerando a necessidade de estabelecer conteúdo mínimo
das informações previstas no art. 338 do CTB;

Considerando o que consta nos Processos Administrativos no

80000.010678/2015-24 e 80000.025956/2015-48, Resolve:
Art. 1º Esta Resolução estabelece o conteúdo mínimo do

Manual Básico de Segurança no Trânsito, conforme definido no Art.
338 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB).

Parágrafo único. A apresentação do Manual de Segurança
deverá seguir a ordem descrita abaixo, conforme Anexo desta Re-
solução:

I - Normas de circulação;
II - Infrações e penalidades;
III - Direção defensiva;
IV - Primeiros socorros;
V - Anexos do Código de Trânsito Brasileiro (CTB).

Art. 2º As montadoras, encarroçadoras, os importadores e fabri-
cantes, ao comercializarem veículos automotores de qualquer categoria e ci-
clos, são obrigados a fornecer, no ato da comercialização do respectivo veí-
culo, manual contendo normas de circulação, infrações, penalidades, direção
defensiva, primeiros socorros e Anexos do Código de Trânsito Brasileiro.

§ 1º O Manual poderá ser fornecido em versão eletrônica,
impressa ou disponibilizado no sítio eletrônico da montadora, en-
carroçadora, importador ou fabricante.

§ 2º É de responsabilidade da montadora, encarroçadora,
importadora e fabricante as informações e atualizações do Manual.

Art. 3º Os requisitos constantes nesta Resolução aplicar-se-
ão a todos os veículos automotores produzidos ou importados, 12
(doze) meses a partir da data de publicação desta Resolução, sendo
facultado antecipar a sua adoção total ou parcial.

Art. 4º O Anexo desta Resolução encontra-se no sítio ele-
trônico do DENATRAN: www.denatran.gov.br.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELMER COELHO VICENZI
Presidente do Conselho

JOÃO PAULO SYLLOS
Pelo Ministério da Defesa

PAULO CESAR DE MACEDO
Pelo Ministério do Meio Ambiente

RONE EVALDO BARBOSA
Pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA
Pelo Ministério da Saúde

DJAILSON DANTAS DE MEDEIROS
Pelo Ministério da Educação

CHARLES ANDREWS SOUSA RIBEIRO
Pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações

e Comunicações

OLAVO DE ANDRADE LIMA NETO
Pelo Ministério das Cidades

RESOLUÇÃO Nº 712, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017

Institui o Certificado Eletrônico de Registro
de Veículo - CRVe, a Autorização Eletrô-
nica para Transferência de Propriedade de
Veículo - ATPVe e estabelece orientações e
procedimentos a serem adotados para o
preenchimento e autenticação da ATPV e
realização da comunicação de venda de
veículo de que trata o art. 134 do Código
de Trânsito Brasileiro - CTB.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN),
no uso das atribuições que lhe confere o art. 12, incisos I e X, art. 121
e art. 134, todos da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), e conforme o decreto
nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do
Sistema Nacional de Trânsito (SNT).

Considerando a necessidade de manter atualizadas as Bases
Estaduais e a Base de Índice Nacional - BIN do Sistema Registro
Nacional de Veículos Automotores - RENAVAM e de padronizar os
procedimentos de comunicação de venda de veículos;

Considerando o que consta no Processo Administrativo no

80000.115683/2016-11, Resolve:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Instituir o Certificado Eletrônico de Registro de Veí-

culo - CRVe, a Autorização Eletrônica para Transferência de Pro-
priedade de Veículo - ATPVe e estabelecer orientações e procedi-
mentos a serem adotados para o preenchimento e autenticação da
ATPV e realização da comunicação de venda de veículo de que trata
o art. 134 do Código de Trânsito Brasileiro - CTB.

jussara.faria
Retângulo



84 ISSN 1677-7042 1 Nº 209, terça-feira, 31 de outubro de 2017

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017103100084

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

CAPÍTULO II
DA AUTORIZAÇÃO PARA TRANSFERÊNCIA DE PRO-

PRIEDADE DO VEÍCULO
Art. 2º O comprovante de transferência de propriedade de

que trata o art. 134 do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, constitui
o documento denominado Autorização para a Transferência de Pro-
priedade do Veículo - ATPV.

Parágrafo Único. A ATPV é o documento em que o antigo e
o novo proprietário declaram estar de acordo com a transferência da
propriedade do veículo, nos termos das informações constantes no
documento, responsabilizando-se pela veracidade das informações ali
declaradas.

Art. 3º A ATPV poderá ser preenchida e autenticada tanto
em meio físico quanto em meio eletrônico, a depender do suporte,
físico ou eletrônico, do CRV.

Art. 4º A autenticidade da declaração feita pelo antigo pro-
prietário será verificada pelo reconhecimento de firma na ATPV,
realizada por entidades públicas e privadas com atribuição legal, em
conformidade com a Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994,
quando em meio físico; ou por meio do ingresso e preenchimento da
ATPVe em sistema do DENATRAN, utilizando certificado digital,
emitido por autoridade certificadora, conforme padrão da Infraes-
trutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), de propriedade da
respectiva parte ou por entidades públicas e privadas com atribuição
legal em conformidade com a Lei nº 8.935, de 18 de novembro de
1994, que possuam Termo de Autorização do DENATRAN para tan-
to, ou por terceiro munido de procuração eletrônica emitida por en-
tidade pública ou privada com atribuição legal em conformidade com
a Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, em nome da parte para
a realização do procedimento.

§ 1º No caso de inscrição do veículo no Sistema RENAVE,
com a respectiva emissão de NF-e de entrada do veículo, será dis-
pensado o reconhecimento de firma do comprador no ATPV físico;

Art. 5º O antigo proprietário poderá realizar o preenchimento
e autenticação da ATPVe apenas se o veículo possuir CRVe.

CAPÍTULO III
DA COMUNICAÇÃO DE VENDA DO VEÍCULO
Art. 6º O encaminhamento da ATPV, em seus meios físico

ou eletrônico, ao órgão executivo de trânsito, é denominado co-
municação de venda de veículo, sendo obrigatório para o antigo
proprietário, nos termos do art. 134 do CTB.

Seção I
Da Comunicação de Venda do Veículo em Meio Físico
Art. 7º O antigo proprietário deverá encaminhar ao órgão ou

entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal de
licenciamento do veículo, no prazo máximo de trinta dias, a contar da
data declarada na ATPV, cópia autenticada da ATPV devidamente
preenchida, datada e assinada com reconhecimento de firma.

Parágrafo único. O não atendimento do disposto no caput,
ensejará a responsabilidade do antigo proprietário pelas penalidades
impostas ao veículo até a data da comunicação de venda do veí-
culo.

Art. 8º A comunicação de venda em meio físico poderá ser
realizada diretamente pelo antigo proprietário, protocolada no órgão
ou entidade executivo de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal
em que o veículo estiver registrado, por intermédio de cópia au-
tenticada da Autorização para Transferência de Propriedade de Veí-
culo - ATPV, que consta do verso do Certificado de Registro de
Veículos - CRV, devidamente preenchida, ou em meio eletrônico, por
meio do sistema eletrônico de comunicação de venda implantado pelo
DENATRAN na Base Nacional do Sistema RENAVAM, utilizando
certificado digital, emitido por autoridade certificadora, conforme pa-
drão de Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), de
propriedade da respectiva parte, ou por entidade pública ou privada
com atribuição legal em conformidade com a Lei nº 8.935, de 18 de
novembro de 1994, que possuam Termo de autorização do DENA-
TRAN para tanto, ou pelo órgão ou entidade executivo de trânsito do
Estado ou do Distrito Federal.

Seção II
Da Comunicação de Venda do Veículo em Meio Eletrônico
Art. 9º O antigo proprietário deverá encaminhar ao órgão ou

entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal de
licenciamento do veículo a transação eletrônica de comunicação de
venda do veículo no sistema do DENATRAN destinado ao preen-
chimento da ATPVe.

§ 1º Para que não seja responsabilizado pelas penalidades
impostas ao veículo após a data declarada na ATPVe, até a data da
comunicação de venda do veículo, o antigo proprietário terá o prazo
máximo de 30 dias, a contar da data declarada na ATPVe, para
realizar o envio da transação eletrônica de comunicação de venda do
veículo.

§ 2º O disposto no caput será excepcionalizado quando o
veículo estiver inscrito no sistema RENAVE, conforme normativo
específico.

Art. 10. A comunicação de venda em meio eletrônico poderá
ser realizada diretamente pelo antigo proprietário, através do ingresso
em sistema do DENATRAN, utilizando certificado digital, conforme
padrão ICP-Brasil, de sua propriedade ou por entidades públicas e
privadas com atribuição legal em conformidade com a Lei nº 8.935,
de 18 de novembro de 1994, que possuam Termo de Autorização do
DENATRAN para tanto, ou por terceiro munido de procuração ele-
trônica emitida por entidade pública ou privada com atribuição legal
em conformidade com a Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994,
em nome da parte para a realização do procedimento.

CAPÍTULO IV
DO CERTIFICADO ELETRÔNICO DE REGISTRO DO

VEÍCULO - CRVE
Art. 11. O Certificado Eletrônico de Registro do Veículo -

CRVe constitui documento eletrônico, com as mesmas informações
constantes no documento físico, sendo sua geração de competência do
DENATRAN, bem como sua expedição.

§ 1º O acesso dado ao proprietário e aos órgãos ou entidades
executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal ao sistema
DENATRAN, será feito com utilização de certificado digital con-
forme padrão ICP-Brasil.

§ 2º A chancela do dirigente máximo do órgão emissor
existente no documento físico será substituída no CRVe pela as-
sinatura eletrônica do dirigente máximo do órgão emissor, a qual
conferirá validade jurídica ao documento eletrônico.

Art. 12. O CRVe será expedido apenas a partir da entrega do
antigo CRV, com o verso, a ATPV, devidamente preenchida e as-
sinada pelo antigo proprietário com reconhecimento de firma, ao
órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito
Federal de licenciamento do veículo, no caso de o antigo CRV ser
documento físico.

Art. 13. A transferência de propriedade do veículo será rea-
lizada com a emissão do Certificado de Registro do Veículo - CRV,
em meio físico ou eletrônico, conforme for solicitado pelo novo
proprietário.

Parágrafo único. Para solicitar a emissão de CRVe, o novo
proprietário deverá utilizar sistema do DENATRAN destinado para tal
finalidade, utilizando certificado digital conforme padrão ICP-Brasil,
de sua propriedade.

CAPÍTULO V
DAS ENTIDADES PRIVADAS AUTORIZADAS
Art. 14. O DENATRAN poderá expedir Termo de Auto-

rização para acesso ao(s) sistema(s) destinado(s) aos procedimentos
previstos nesta Resolução, conforme normativo que disciplina o aces-
so aos Sistemas e Subsistemas do DENATRAN.

§ 1º Poderão solicitar o acesso a que se refere o caput as
entidades públicas e privadas previstas na Lei nº 8.935, de 18 de
novembro de 1994 ou entidade privada que tenha como atividade
principal ou acessória prevista em Lei ou em seu estatuto constitutivo
ou contrato social, a prestação de serviços inerentes à Comunicação
de Venda de Veículos, desde que comprove a necessidade de acesso
aos sistemas e subsistemas do DENATRAN para desempenhar tal
atividade.

§ 2º O acesso das empresas privadas que trata a segunda
parte do parágrafo anterior somente será liberado após a comprovação
de realização de contrato de prestação de serviço de comunicação de
venda de veículos com as entidades previstas na Lei nº 8.935, de 18
de novembro de 1994.

§ 3º As entidades públicas e privadas autorizadas para a
realização dos procedimentos previstos nesta Resolução deverão aten-
der a todos os requisitos e obrigações determinadas por esta Re-
solução e por normatização específica do DENATRAN.

§ 4º É vedada a realização de comunicação de venda de
veículo por qualquer entidade, pública ou privada, que não atenda ao
disposto no § 1º deste artigo e não possua Termo de Autorização do
DENATRAN expresso para essa finalidade, excetuando-se os órgãos
ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Fe-
deral.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 15. Os órgãos ou entidades executivos de trânsito da

União, dos Estados e do Distrito Federal, após registrarem a co-
municação de venda de veículo nas formas previstas nesta Resolução,
farão constar obrigatoriamente em seus sistemas, com acesso público,
a informação de "Comunicação de Venda Ativa", a qual constará no
registro do veículo, até que seja realizada a emissão do novo CRV ou
C RVe .

Art. 16. O novo proprietário adotará as providências ne-
cessárias à efetivação da expedição do novo CRV ou CRVe, no prazo
máximo de trinta dias.

Parágrafo único. A data a ser considerada como data de
transferência do veículo é a data declarada no campo "DATA" da
AT P V.

Art. 17. O descumprimento do prazo disposto no art. 16
desta Resolução configura infração prevista no art. 233 do CTB.

Art. 18. Os procedimentos estabelecidos pela presente Re-
solução poderão ser normatizados por meio de portarias, manuais e
demais formas de orientação adotadas pelo DENATRAN.

Art. 19. Os órgãos ou entidades executivos de trânsito dos
Estados e do Distrito Federal deverão adotar todas as medidas ne-
cessárias, no âmbito de suas competências, para viabilizar o cum-
primento do disposto na presente Resolução ou em normas que a
complementem.

Art. 20. Em caso de descumprimento de qualquer das dis-
posições estabelecidas na presente Resolução, o órgão ou entidade
executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal será con-
siderado em situação de irregularidade perante o Sistema Nacional de
Trânsito e ficará impedido de obter o código numérico de segurança
a ser utilizado na emissão do CRV, até que sane a irregularidade e
passe a cumprir com os deveres e obrigações estipulados na presente
Resolução.

Art. 21. Ficam revogadas a Resolução CONTRAN nº 398,
de 13 de dezembro de 2011 e a Resolução CONTRAN nº 476, de 20
de março de 2014.

Art. 22. Esta Resolução entra em vigor 180 (cento e oitenta)
dias após sua publicação.

ELMER COELHO VICENZI
Presidente do Conselho

JOÃO PAULO SYLLOS
Pelo Ministério da Defesa

PAULO CESAR DE MACEDO
Pelo Ministério do Meio Ambiente

RONE EVALDO BARBOSA
Pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA
Pelo Ministério da Saúde

DJAILSON DANTAS DE MEDEIROS
Pelo Ministério da Educação

CHARLES ANDREWS SOUSA RIBEIRO
Pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações

e Comunicações

OLAVO DE ANDRADE LIMA NETO
Pelo Ministério das Cidades

SECRETARIA NACIONAL DE MOBILIDADE URBANA

PORTARIA Nº 623, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

Divulga seleção de proposta para Renovação de Frota do Transporte Público Coletivo Urbano de Passageiros
(REFROTA17), apresentada no âmbito do Programa de Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade Urbana (Pró-
Transporte), com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, setor privado.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE MOBILIDADE URBANA, no uso das competências delegadas pelo Ministro das Cidades na
Portaria nº 363, de 08 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial da União (DOU), em 09 de maio de 2017, seção 1, página 35, e,

Considerando a Instrução Normativa n° 7, de 13 de janeiro de 2017, publicada no DOU, em 16 de janeiro de 2017, seção 1, página
30, alterada pela Instrução Normativa nº 34, de 06 de setembro de 2017, publicada no DOU de 08 de setembro de 2017, Seção 1, páginas 714
a 716, em que estabeleceu procedimento específico para a seleção de propostas de operação de crédito para Renovação de Frota do Transporte
Público Coletivo Urbano de Passageiros (REFROTA17), apresentadas no âmbito do Pró-Transporte, e,

Considerando que a proposta selecionada possui manifestação conclusiva apresentada pelo Agente Financeiro, favorável ao en-
quadramento da carta consulta, resolve:

Art. 1º Tornar pública a seleção de proposta do setor privado, na forma do Anexo, referente à Aquisição de ônibus do transporte
público coletivo urbano.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLÉVER UBIRATAN TEIXEIRA DE ALMEIDA
Substituto

ANEXO

. PROPONENTE O B J E TO AGENTE FINANCEIRO VALOR DE FINANCIAMENTO
R$

MUNICÍPIOS BENEFICIA-
DOS

Processo SEI

. TURB Transporte Urbano
S.A.

Aquisição de 15
ônibus

Banco Mercedes Benz 4.046.696,33 Ribeirão Preto/SP 80140.000506/2017-18

jussara.faria
Retângulo

jussara.faria
Retângulo




